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CSRF­T2  MINISTÉRIO DA FAZENDA 
CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS 
CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS 

 

Processo nº  10675.004589/2004­78 

Recurso nº  135.514   Especial do Procurador 

Acórdão nº  9202­02.007  –  2ª Turma  
Sessão de  20 de março de 2012 

Matéria  IRPF 

Recorrente  FAZENDA NACIONAL 

Interessado  JOSÉ EVANDRO PADUA VILELA 

 

Assunto: Imposto Sobre A Propriedade Territorial Rural­ITR 

Exercício: 2000 

ITR  ­  AVERBAÇÃO  DA  ÁREA  DE  RESERVA  LEGAL  ­  ISENÇÃO 
PREVISTA NO ARTIGO 10 DA LEI N° 9.393/96. 

Como regra, para que a área de reserva  legal possa ser excluída da base de 
cálculo do  ITR,  ela deve  estar  averbada  à margem da matrícula do  imóvel. 
Esta  obrigação  decorre  de  imposição  legal,  mais  precisamente  da 
interpretação  harmônica  e  conjunta  do  disposto  nas  Leis  nos  9.393/96  e 
4.771/65 (Código Florestal). A averbação pode se dar,  conforme se verifica 
no caso em apreço, após a ocorrência do fato gerador. 

Neste  feito,  a exclusão da área de utilização  limitada da base de cálculo do 
ITR  é  justificada,  também,  pelo  referido  Termo  de  Responsabilidade  de 
Averbação da Reserva Legal. 

Recurso especial negado. 
 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos. 

Acordam  os  membros  do  colegiado,  por  maioria  de  votos,  em  negar 
provimento ao recurso. Vencidos os Conselheiros Luiz Eduardo de Oliveira Santos e Marcelo 
Oliveira. 
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(Assinado digitalmente) 

Otacílio Dantas Cartaxo ­ Presidente 

 

(Assinado digitalmente) 

Manoel Coelho Arruda Junior – Relator  

EDITADO EM: 23/03/2012 

Participaram,  do  presente  julgamento,  os  Conselheiros  Otacílio  Dantas 
Cartaxo  (Presidente),  Susy  Gomes  Hoffmann  (Vice­Presidente),  Luiz  Eduardo  de  Oliveira 
Santos, Gonçalo Bonet Allage, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Pedro Anan 
Junior  (suplente  convocado),  Pedro  Paulo  Pereira  Barbosa  (suplente  convocado),  Rycardo 
Henrique Magalhães de Oliveira e Elias Sampaio Freire. 

Relatório 

Em 06 de dezembro de 2007, a então Primeira Câmara do Terceiro Conselho 
de Contribuintes proferiu acórdão n° 301­34.232 [fls. 124 – 129] que, unanimidade de votos, 
deu provimento ao recurso voluntário:  

ASSUNTO:  IMPOSTO  SOBRE  A  PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL — ITR 

Exercício: 2000 

ÁREA  DE  PRESERVAÇÃO  PERMANENTE.  ADA.  Incabível  a 
incidência  do  ITR  quando  houver  a  comprovação  da  referida 
area por meio de ADA, ainda que intempestivo mesmo que fora 
do prazo de seis meses pretendido. 

ITR.  ÁREA  DE  RESERVA  LEGAL.  COMPROVAÇÃO.  Para 
comprovação  da  área  de  reserva  legal,  para  efeito  de  sua 
exclusão na base de cálculo do ITR, pode ser efetuada por meio 
de sua averbação no respectivo Registro de Imóveis, mesmo em 
data posterior ao fato gerador. 

RECURSO VOLUNTÁRIO PROVIDO EM PARTE 

Inconformada  com  o  r.  acórdão  supracitado,  a  i.  Procuradoria  da  Fazenda 
Nacional protocolizou Recurso Especial [fls. 133/143], com fulcro no art. 7°, II, do Regimento 
Interno à época – Portaria MF n. 147/2007. A r. PGFN argumenta, que ao proferir o acórdão 
supracitado,  procurando  demonstrar  a  insubsistência  do Acórdão  recorrido,  apresentou  como 
paradigma o seguinte julgado: 

Ementa:  ÁREA  DE  UTILIZAÇÃO  LIMITADA.  RESERVA 
LEGAL. AVERBAÇÃO À MARGEM DA MATRÍCULA. 
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A área de reserva legal, para fins de exclusão do ITR, deve estar 
averbada  à  margem  da  inscrição  da  matrícula  do  imóvel  no 
cartório  de  registro  de  imóveis  competente,  à  época  do 
respectivo  fato gerador, nos  termos da legislação de regência." 
(Ac. 303­35.538, Relator CELSO LOPES PEREIRA NETO) 

Nesse sentido, apesar de o acórdão recorrido tratar de duas matérias – (i) área 
de preservação permanente e (ii) reserva legal ­, o recurso interposto questiona apenas quanto à 
segunda (ii). 

Por fim, requer o conhecimento e provimento do Recurso Especial, impondo 
a reforma do decisum ora atacado, nos termos encimados. 

Submetido  a  exame  de  admissibilidade,  o  ilustre  Presidente  da  Segunda 
Seção  entendeu  por  DAR  SEGUIMENTO  ao  Recurso  Especial  do  Procurador,  sob  o 
argumento de que a recorrente logrou comprovar que o Acórdão recorrido divergiu de julgado 
prolatado por outra Câmara [fls. 147/148]: 

 […]  Verifica­se,  portanto,  pela  ementa  e  pelo  voto  vencedor, 
que se entendeu que para a exclusão da base de cálculo do ITR 
da  área  do  imóvel  correspondente  à  reserva  legal  não  há 
necessidade de averbação prévia aos fatos geradores. 

A  recorrente  afirma  que  outra  turma  dos  Conselhos  de 
Contribuintes,  na  apreciação  de  situação  semelhante,  adotou 
entendimento  diametralmente  oposto.  Apresentou  como 
paradigma o acórdão: 303­35.538. 

Nele, constata­se de fato que se decidiu pela imprescindibilidade 
da averbação da área de reserva legal. 

Comprova­se, assim, a divergência jurisprudencial. 

Instada  a  se  manifestar  a  propósito  do  Recurso  Especial  do  Procurador, 
apresentou contra­razões [fls. 153/162]. 

É o relatório. 
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Voto            

Conselheiro Manoel Coelho Arruda Junior, Relator 

Presentes  os  pressupostos  de  admissibilidade,  sendo  tempestivo  e  acatada 
pelo ilustre Presidente da Segunda Seção, conheço do Recurso Especial e passo à análise das 
razões recursais. 

Devolve­se  a  esta Câmara  Superior  de Recursos  Fiscais  o  exame  quanto  à 
essencialidade ou não do cumprimento de determinadas exigências ou formalidades para fins 
de  inclusão na base de cálculo do  imposto  territorial  rural  ­  ITR das áreas  rurais de proteção 
ambiental, conforme artigo 11 da Lei n° 8.847/94, verbis: 

Art. 11. São isentas do imposto as áreas: 

I – de preservação permanente e de  reserva  legal, previstas na 
Lei  nº  4.771,  de  1965,  com  a  nova  redação  dada  pela  Lei  nº 
7.803, de 1989. 

(...) 

Embora ambas as áreas sejam protegidas, há distinção na legislação no que se 
refere  ao  tratamento  fiscal  a  elas  dispensado,  especialmente  quanto  às  exigências  a  serem 
cumpridas. 

Para  a  área  conceituada  como  reserva  legal  pelo  artigo  16,  §2°  do Código 
Florestal,  com  a  redação  trazida  pela  Lei  nº  7.803/89,  a  exigência  é  a  averbação  no  órgão 
competente de registro da destinação para preservação ambiental de área não inferior a 20% do 
total do imóvel, conforme região. É o que se conclui da combinação com a parte final do artigo 
11 inciso I da Lei n° 8.847/94, acima transcrito. 

Tem­se  que  a,  ao  alterar  o  art.  16  da  Lei  nº  4.771/65, 
acrescentou­lhe  dois  parágrafos,  sendo  que,  na  hipótese  dos 
autos, interessa­nos o § 2º, com a seguinte redação, in verbis: 

“Art. 16. ...................... 

§ 1º. ............................. 

§ 2º. A reserva legal, assim entendida a área de, no mínimo, 20% 
(vinte  por  cento)  de  cada propriedade,  onde  não é  permitido o 
corte  raso,  deverá  ser  averbada  à  margem  da  inscrição  de 
matrícula  do  imóvel,  no  registro  de  imóveis  competente,  sendo 
vedada a alteração de sua destinação, nos casos de transmissão, 
a qualquer título, ou de desmembramento da área.” 

A necessidade ou não de averbação da referida área no cartório de registro de 
imóveis,  para  fins  de  apuração  da  base  de  cálculo  do  ITR,  é matéria bastante  controvertida, 
tanto  nos  Tribunais  Judiciais  quanto  no  âmbito  deste  Conselho Administrativo  de  Recursos 
Fiscais. 

Após profundos debates, principalmente no âmbito da Segunda Turma desta 
CSRF, da qual faço parte, firmei meu posicionamento para entender que a averbação da área de 
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reserva legal na matrícula do imóvel é, como regra geral, condição para sua exclusão da base 
de cálculo do ITR. 

Acabei  convencido  de  que  a  necessidade  de  averbação  da  área  de  reserva 
legal,  embora  com  função  declaratória  e  não  constitutiva,  decorre  de  imposição  legal,  mais 
precisamente  da  interpretação  harmônica  e  conjunta  do  disposto  nas  Leis  nos  9.393/96  e 
4.771/65 (Código Florestal), conforme acima destacado. 

Ademais, nos termos do artigo 55 do Decreto n° 6.514/2008, cuja entrada em 
vigor  restou  prorrogada  para  11/12/2011,  por  força  do  Decreto  n°  7.497,  de  09/06/2011,  a 
ausência de averbação da reserva legal dá ensejo à aplicação de multa pecuniária. 

O  ITR  é  tributo  de  natureza  eminentemente  extra­fiscal,  sendo  que  a 
obrigatoriedade  da  averbação  da  reserva  legal  está  relacionada,  muito  além  do  direito 
tributário, à garantia de preservação de um meio ambiente ecologicamente equilibrado. 

Salvo melhor juízo, o benefício tributário consistente na exclusão da base de 
cálculo  do  ITR  da  área  de  reserva  legal  só  pode  ser  reconhecido  se  estiverem  cumpridas  as 
exigências da legislação ambiental. 

E,  no  caso,  penso  que  a  decisão  de  segunda  instância  também  deve  ser 
confirmada  com  relação  à  área  de  reserva  legal,  pois  o  contribuinte  atendeu  a  todas  as 
exigências legais, na medida em que, embora após a ocorrência do fato gerador, que se deu em 
01/01/2000,  promoveu  a  respectiva  averbação  da  área  de  534,73  hectares  em  29/08/2002, 
conforme asseverado pela própria autoridade lançadora e decisum recorrido. 

Devo  ressaltar,  por  fim,  que,  sob  minha  ótica,  a  averbação  da  área  de 
utilização limitada pode se dar em momento posterior à ocorrência do fato gerador. 

Conforme  asseverou  o  Conselheiro  Giovanni  Christian  Nunes  Campos,  no 
julgamento do recurso voluntário n° 342.455, “...havendo uma área de reserva legal preservada 
e  comprovada  por  laudos  técnicos  ou  termos  do  poder  público,  mesmo  com  averbação 
posterior  ao  fato  gerador,  não me  parece  razoável  arrostar  o  benefício  tributário,  quando  se 
sabe que áreas ambientais preservadas levam longo tempo para sua recomposição, ou seja, uma 
área  averbada  e  comprovada  em  exercício  posterior,  certamente  existia  nos  exercícios  logo 
precedentes, como redutora da área total do imóvel passível de tributação, não podendo ter sido 
utilizada diretamente nas atividades agrícolas, pecuárias ou extrativistas. Ademais, nem a Lei 
tributária nem o Código Florestal definem a data de averbação, como condicionante à isenção 
do ITR.” 

Nesse sentido, ainda, trago à colação a ementa do seguinte julgado proferido 
pelo Egrégio Superior Tribunal de Justiça – STJ: 

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  RECURSO  ESPECIAL. 
TRIBUTÁRIO.  ITR.  ISENÇÃO.  LEINº  9.393/96.  AVERBAÇÃO 
PRÉVIA DA RESERVA LEGAL. DESNECESSIDADE.AGRAVO 
IMPROVIDO. 

1. "A  falta de averbação da área de reserva legal na matrícula 
doimóvel,  ou  a  averbação  feita  após  a  data  de  ocorrência  do 
fatogerador, não é, por si só, fato impeditivo ao aproveitamento 
daisenção  de  tal  área  na  apuração  do  valor  do  ITR,  ante  a 
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proteçãolegal estabelecida pelo artigo 16 da Lei nº 4.771/1965." 
(REsp  nº1.060.886/PR,  Relator  Ministro  Luiz  Fux,  in  DJe 
18/12/2009). 

2. Agravo regimental improvido. 

(STJ, Primeira Turma, AgRg no REsp n° 1.157.239/DF, Relator 
Ministro Hamilton Carvalhido, DJE de 04/06/2010) 

Por  todo  o  exposto,  estando  o Acórdão  guerreado  em  consonância  com  os 
dispositivos legais que regulam a matéria, VOTO NO SENTIDO DE NEGAR PROVIMENTO 
AO RECURSO ESPECIAL DA PROCURADORIA, pelas  razões de  fato  e de direito  acima 
esposadas. 

É o voto. 

 

(Assinado digitalmente) 

Manoel Coelho Arruda Junior 
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